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 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 5245/2019
Nos termos e para efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, se faz público que, na sequência 
do Procedimento Concursal para ocupação de 5 postos de trabalho na 
carreira e categoria de Assistente Operacional no âmbito do Programa 
de Regularização Extraordinária de Vínculos Precários, cujo aviso de 
abertura foi publicado na Bolsa de Emprego Público no dia 02 de maio 
de 2018, foram celebrados contratos de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, com início em 01/02/2019, com os seguintes 
trabalhadores:

Isaac Gabriel Santos do Carmo;
Tiago Emanuel Chagas dos Reis.

A remuneração é a correspondente à 1.ª posição remuneratória, da 
carreira de assistente operacional a que corresponde a remuneração 
base 600,00€.

6 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

312044573 

 MUNICÍPIO DE TONDELA

Declaração de Retificação n.º 277/2019
No número do Diário da República a seguir indicado, devem ser 

consideradas as seguintes retificações:
Por ter saído com inexatidões o Aviso (extrato) n.º 3186/2019, publi-

cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 27 de fevereiro de 2019, 
retifica -se que, a p. 6421, no ponto 1, onde se lê «Referência A) 2 Técni-
cos Superiores na área de Matemática» deve ler -se «Referência A) 2 Téc-
nicos Superiores na área de Matemática sendo: A1 — 1 Técnico Superior 
Licenciado em Matemática do Grupo 230; A2 — 1 Técnico Superior 
Licenciado em Matemática do Grupo 500.», no ponto 10.2, onde se lê 
«Referência A) Técnico Superior na área de Matemática — Licenciatura 
em Matemática, Grupo 230, não sendo permitida a substituição das habi-
litações exigidas por formação profissional;» deve ler -se «Referência A) 
Técnico Superior na área de Matemática — A1 Licenciatura em Matemá-
tica do Grupo 230; A2 Licenciatura em Matemática do Grupo 500, não 
sendo permitida a substituição das habilitações exigidas por formação 
profissional» e a p. 6422 no ponto 16 onde se lê «Referências A), B) e C)» 
deve ler -se «Referências A) e B)».

Mais se torna público, que é concedido o prazo adicional de 10 dias, 
a contar da data da publicação da presente declaração de retificação no 
Diário da República, para apresentação das candidaturas no âmbito 
do referido procedimento concursal, que deverão ser formalizadas nos 
termos do ponto 11 do Aviso (extrato) n.º 3186/2019, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 27 de fevereiro, conjugado 
com a presente retificação, salvaguardando -se todas as candidaturas 
que foram apresentadas no prazo por ele concedido.

8 de março de 2019. — A Vereadora, Sofia Alexandra Fraga Simões 
Ferreira.

312127841 

 MUNICÍPIO DE TORRES NOVAS

Aviso n.º 5246/2019

Terceira alteração ao PDM de Torres Novas — RERAE
Pedro Paulo Ramos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal de 

Torres Novas, torna público, em cumprimento do disposto na alínea f), 
do n.º 4, do artigo 9.º, em articulação com o artigo 8.º, do Regime Jurí-
dico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), estabelecido pelo 
Decreto -Lei n.º 80/205, de 4 de maio, conjugado com o n.º 2 do artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 65/2014, de 5 de novembro, o Regime Extraordinário 
de Regularização de Atividades Económicas (RERAE), que a Assem-
bleia Municipal de Torres Novas, em sessão ordinária pública de vinte 
de fevereiro de 2019, deliberou aprovar a alteração ao Plano Diretor 
Municipal, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 90.º do RJIGT, sob 
proposta da Câmara Municipal de Torres Novas, deliberada em reunião 
ordinária pública de cinco de outubro de dois mil e dezanove.

Mais torna público que nos termos do artigo 94.º e do n.º 2 do ar-
tigo 92.º do citado RJIGT, o referido Plano fica disponível para consulta 
no sítio da internet do Município de Torres Novas (https://www.cm-

-torresnovas.pt) e na Divisão de Administração Urbanística. Os elementos 
alterados correspondem à Carta de Ordenamento (F1 do PDM) e altera-
ções ao Regulamento do PDM de Torres Novas que a seguir se publicam.

6 de março de 2019. — O Presidente da Câmara, Pedro Paulo Ramos 
Ferreira.

Deliberação

Sessão Ordinária da Assembleia Municipal de Torres Novas
de vinte de fevereiro de dois mil e dezanove

5 — Apreciação e votação da proposta da Câmara Municipal, da 
terceira alteração ao PDM de Torres Novas no âmbito do RERAE — Re-
gime Extraordinário da Regularização de Atividades Económicas.

Aos vinte dias do mês de fevereiro de dois mil e dezanove, reuniu 
ordinariamente a Assembleia Municipal de Torres Novas, na Sala das 
Sessões dos Paços do Concelho, tendo deliberado sob proposta da Câ-
mara Municipal datada de 05.02.2019, aprovar a terceira alteração ao 
PDM de Torres Novas no âmbito do RERAE — Regime Extraordinário 
da Regularização de Atividades Económicas.

Esta deliberação foi aprovada em minuta, para efeitos imediatos.
Torres Novas, 20 de fevereiro de 2019. — O Presidente da Assembleia 

Municipal de Torres Novas, José Manuel Paulo Trincão Marques. — 
O 1.º Secretário, Nuno Miguel da Silva Cabrita Gomes Carpentier. — 
O 2.º Secretário, Soraia Raquel Penedo Vieira.

3.ª Alteração ao Plano Diretor Municipal de Torres Novas, pu-
blicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 16/97, 
de 5 de fevereiro, alterado pelo Aviso n.º 4735/2010, de 5 de 
março e pelo Aviso n.º 4384/2014, de 31 de março.

Alteração ao Regulamento do PDM de Torres Novas
[…]

CAPÍTULO V

Espaço Industrial
[…]

SECÇÃO IV

Regime Extraordinário de Regularização
de Atividades Económicas

Artigo 22.º -A
Regime Extraordinário de Regularização

de Atividades Económicas
1 — O presente artigo é aplicável aos estabelecimentos abrangidos 

pelo Regime Extraordinário de Regularização de Atividades Económicas 
(RERAE), previsto no Decreto -Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro, 
alterado e prorrogado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, cuja re-
gularização, alteração ou ampliação tenha sido objeto de deliberação 
favorável ou favorável condicionada em sede de conferência decisória, 
nos termos do n.º 1 do artigo 11.º do RERAE.

2 — São permitidas, nos estabelecimentos definidos no n.º 1, as ações 
de legalização, alteração ou ampliação das instalações existentes, tendo 
em vista o cumprimento de requisitos legais aplicáveis e nos moldes 
determinados na respetiva conferência decisória, independentemente da 
qualificação do espaço onde se localizam.

3 — Os licenciamentos estipulados no número anterior decorrem sem 
prejuízo de prévia alteração ou adequação de servidões e restrições de 
utilidade pública afetadas, bem como de outras condicionantes legais 
existentes, sempre que necessário.

4 — Os usos admitidos na área de cada estabelecimento são os pre-
vistos na ata da respetiva conferência decisória e conforme as demais 
peças processuais que a suportam.

5 — No licenciamento dos estabelecimentos definidos no n.º 1 deve 
garantir -se:

a) O cumprimento das medidas e condicionantes determinadas na ata 
da conferência decisória;

b) O cumprimento de toda a legislação setorial aplicável em vigor, 
nomeadamente o regulamento geral do ruído;

c) A observância de todos os indicadores e parâmetros previstos em 
instrumento de gestão territorial aplicável.

6 — Cessando a atividade licenciada ao abrigo do RERAE, as novas 
operações urbanísticas nas áreas em causa ficam sujeitas à regulamenta-
ção referente à respetiva categoria de espaço, conforme o plano em vigor.
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Artigo 22.º -B
Estabelecimentos abrangidos pelo RERAE 

N.º Estabelecimento Localização Regime Área (m²)

1 COMET, Construções Metálicas, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua Vale dos Poços, Moreiras Grandes . . . . . . . SIR 14.143
2 Leais & Oliveira, L.da — Polo 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua da Fábrica, n.º 4, Moreiras Grandes . . . . . . SIR 11.254
3 Leais & Oliveira, L.da — Polo 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua Vale dos Poços, Moreiras Grandes . . . . . . . SIR 13.898
4 Abílio Caetano Paulino & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Av. José Loureiro da Rosa, Zibreira. . . . . . . . . . SIR 9.043
5 EXPAL, Indústria de Caixilharia de Alumínio, L.da  . . . . . . . . Gateiras de Santo António . . . . . . . . . . . . . . . . . SIR 15.761
6 António Santos Moita & Filhos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua Principal, 14, Pena, Chancelaria. . . . . . . . . SIR 8.460
7 ARTELONGA, Artefactos de Betão e Mat Const, L.da . . . . . . Qta da Fonte Longa, Casal Sentista, Olaia  . . . . SIR 18.123
8 Alternativas a Granel, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua Principal, 40, Outeiro Pequeno. . . . . . . . . . OGR 9.225
9 Sociedade Agrícola e Comercial João Ai, L.da. . . . . . . . . . . . . Rua da Pena d’Água, Chancelaria . . . . . . . . . . . NREAP 10.648
10 Longlife, Saboaria Artesanal Portuguesa, L.da . . . . . . . . . . . . . Rua Cardilium, 5, Caveira . . . . . . . . . . . . . . . . . SIR 5.535
11 Vicente & Ramos, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Rua do Rossio Verde, Pedrogão. . . . . . . . . . . . . SIR 4.129
12 SCARL, Serralharia Civil Armando Rodrigues, L.da. . . . . . . . Rua Nova, 3, Gateiras de Santo António . . . . . . SIR 4.243
13 Activelabor, Comércio e Reciclagem de Metais, L.da  . . . . . . . Rua Principal, 55, Outeiro Pequeno. . . . . . . . . . OGR 23.960
14 João Balaeiro Abreu, Cabeça de Casal da Herança . . . . . . . . . Quinta de Carvalhais, Riachos. . . . . . . . . . . . . . NREAP 10.020

 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT 
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

48543 — http://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/i/POrd_48543_F1_ORD_3ALT.jpg

48544 — http://ssaigt.dgterritorio.gov.pt/i/POrd_48544_1419PDMf1.jpg
612135082 

 MUNICÍPIO DA TROFA

Aviso n.º 5247/2019

Proposta relativa à 2.ª Alteração do Plano Diretor Municipal

Discussão Pública
Sérgio Humberto Pereira da Silva, Presidente da Câmara Munici-

pal da Trofa, nos termos do disposto no n.º 1 e n.º 2 do artigo 89.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, torna público que, a Câmara 
Municipal deliberou, em reunião ordinária realizada no dia 28 de fe-
vereiro de 2019, aprovar a proposta relativa à 2.ª Alteração do Plano 
Diretor Municipal da Trofa e a sua submissão a um período de discussão 
pública de 30 dias.

Após 5 dias da data da publicação do presente Aviso no Diário da 
República, os interessados poderão consultar a referida deliberação, 
bem como os documentos que integram a proposta, nomeadamente o 
regulamento do plano, o relatório justificativo e o parecer da CCDR -N, 
nas instalações da Divisão de Planeamento, Urbanismo, Mobilidade 
e Ambiente, sitas na Rua Imaculada Conceição, 4785 -684 Trofa, de 
segunda a sexta -feira das 9:00 horas às 17:00 horas, nas instalações da 
Casa da Cultura, sitas na Avenida D. Diogo Mourato, de segunda -feira 
a sábado das 10:00 horas às 18:00 horas e na página oficial da Câmara 
Municipal da Trofa em www.mun -trofa.pt.

Assim, convidam -se todos os interessados a apresentar eventuais 
reclamações, observações ou sugestões que possam ser consideradas 
no âmbito deste procedimento, por escrito e dentro do período atrás 
referido, as quais deverão ser dirigidas diretamente ao Exmo. Sr. Presi-
dente da Câmara Municipal da Trofa e realizadas por uma das seguintes 
formas: apresentadas presencialmente nas instalações do Pólo I desta 
Câmara Municipal; enviadas por via postal para a Rua das Indústrias, 393 
AP.65 — 4786 -909 Trofa; ou por via eletrónica para geral@mun -trofa.pt.

8 de março de 2019. — O Presidente da Câmara Municipal da Trofa, 
Sérgio Humberto Pereira da Silva.

612127258 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 5248/2019

Alteração ao Regulamento do Plano Diretor
Municipal de Vale de Cambra

António Alberto Almeida de Matos Gomes, Vereador em Regime de 
Tempo Inteiro na Câmara Municipal de Vale de Cambra:

Torna público que, nos termos e para os efeitos do artigo 115.º do 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão do Território, na redação 

do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, sob proposta da Câmara 
Municipal, a Assembleia Municipal aprovou, por deliberação de 22 
de fevereiro de 2019, a alteração aos artigos 17.º, 20.º, 36.º, 42.º, 43.º, 
48.º e 101.º -A, do Regulamento do Plano Diretor Municipal de Vale de 
Cambra, cuja alteração se indica para os devidos efeitos, fazendo parte 
integrante do presente Aviso.

4 de março de 2019. — O Vereador, António Alberto Almeida de 
Matos Gomes.

Deliberação
Manuel Miguel Pinheiro Paiva, Presidente da Assembleia Municipal 

de Vale de Cambra, declara, para os devidos e legais efeitos, que foi 
extraída da minuta da ata da sessão ordinária de vinte e dois de feve-
reiro de dois mil e dezanove, a deliberação que a seguir se transcreve: 
«A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade dos seus vinte 
e oito membros, aprovar a alteração ao Regulamento do Plano Diretor 
Municipal, nos termos da proposta da Câmara Municipal de 29 de 
janeiro de 2019.»

Por ser verdade e me ter sido solicitada, passo a presente certidão, 
que dato, assino e autentico, com o carimbo em uso por esta Assembleia 
Municipal.

Município de Vale de Cambra, 1 de março de 2019. — O Presidente 
da Assembleia Municipal, Dr. Manuel Miguel Pinheiro Paiva.

Alteração ao Regulamento do Plano Diretor Municipal

CAPÍTULO IV

Solo Urbano

SECÇÃO I

Área Urbanizada

Artigo 17.º
Construções anexas

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não ter mais de um piso, exceto situações especiais e devida-

mente justificados, nomeadamente por razões de topografia do terreno, 
ou pela relevância ou especificidade da sua utilização e pé direito má-
ximo de 2.60 m.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


